REGIAO AUTONOMA DOS AGORES
VICE-PRESIDENCIA DO GOVERNO
EMPREGO E COMPETITIVIDADE EMPRESARIAL
DIREGAO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAGAO PROFISSIONAL
DIREGAO DE SERVICOS DO EMPREGO
DIVISAO DE PROGRAMAS PARA O EMPREGO

Programa ESTABILIDADE LABORAL PERMANENTE

Critérios e Subcritérios de seleciao de projetos e ponderacio

1.Critério: Contributo para a Producio de Bens Transacionaveis — 30 pontos
1.1 Subcritério

A entidade produz bens e servigos para exportacao:

<10% do Volume de Negocios 15 pontos

>=10% do Volume de Negdcios 30 pontos

2. Critério: Relevéncia do projeto aferida pela coeréncia da respetiva estruturacio
face ao publico alvo e a tipologia — 40 pontos

2.1 Subcritério

Na presente candidatura, o contratado pela entidade tem:

Formagao e experiéncia na categoria profissional 40 pontos
S6 formagao na categoria profissional 30 pontos
S6 experiéncia na categoria profissional 20 pontos

4. Critério: Contributo para a Igualdade de Oportunidades e de Género — 30 pontos
4.1 Subcritério

No processo de selegao dos trabalhadores contratados verificou-se:

Auséncia de preponderancia de um género sobre o outro | 30 pontos

Existéncia de preponderancia de um género sobre o outro | 15 pontos
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